
 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

Lei N° 530/2024, de 28 de agosto de 2024. 

 

 

Altera dispositivo da Lei nº 410/2021, de 06 de 

outubro de 2021, que dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e do 

Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, e dá 

outras providências. 

 

 

 

A Prefeita  Municipal de Lagoa Seca, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 

lhe confere o Art. 46, inciso I da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Projeto de Lei:  

 

Art. 1º. Fica alterada a alínea g do inciso II, do art. 5º da Lei nº 410/2021, de 06 de 

outubro de 2021 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 5º. O Conselho de Turismo será composto por  07 (sete) membros do Poder 

Público e 07 (sete) membros da Sociedade Civil organizada, que tenham interesse 

pelo desenvolvimento e fomento do turismo no Município de Lagoa Seca, 

representando os segmentos abaixo relacionados: 

 

I – Representantes do Poder Público 

 

a) - Um representante da Secretaria Municipal de Administração; 

b) - Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

c) - Um representante da Secretaria Municipal de Ação Social; 

d) - Um representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 

e) - Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 

f) - Um representante da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Transporte; 

g)- Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

II – Representantes da Sociedade Civil 

a)  - Um representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais; 



 

 

b) - Um representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável; 

c)  - Um representante das instituições religiosas; 

d)  - Um representante do setor Gastronômico; 

e) - Um representante do setor Hoteleiro; 

f) - Um representante dos artesãos; 

g) Um representante das agências de turismo e guias turísticos. 

 

Art. 2º. Ficam revogadas as Disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 

Lagoa Seca - PB, 28 de agosto  de 2024. 

 

 

Maria Dalva Lucena de Lima 
Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


